“Trabalho, Transparência e Cidadania!”

                                  PROPOSIÇÃO DE LEI AO PROJETO DE LEI Nº 43/2015.

“Denomina de Rua Juiz Ary Castilho, o logradouro que se inicia na interseção da Rua Comendador Antônio Alves, cruzando a Rua Doutor Cristiano Ottoni e terminando na esquina da Rua Francisco Azevedo, neste município, e da outras providências.”

            A  CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO  A P R O V A:

Art. 1º  Denomina de Rua Juiz Ary Castilho, o logradouro que se inicia na interseção da Rua Comendador Antônio Alves, cruzando a Rua Doutor Cristiano Ottoni e terminando na esquina da Rua Francisco Azevedo, neste Município.

Art. 2º  O Executivo incumbir-se-á da identificação do referido local, bem como da comunicação aos órgãos oficiais, a quem interesse esta informação.

Art. 3º  Ficam revogadas a Lei n.º 439, de 16 de outubro de 1967, e a Lei n.º 121, de 17 de dezembro de 1955.

Art. 4º  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2015.

Aziz José Ferreira

Presidente

